
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 029 de 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO, a pedido 
do Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE:  

 Art. 1º EXONERAR a pedido do(a) Servidor(a) Público Municipal 
o Sr.º(a). RODOLFO PEREIRA CABRAL, inscrito (a) no CPF sob o nº 
097.154.824-22, do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, junto à 
Secretaria de Educação.
 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 Art.   3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Salgadinho – PB, 17 de 
fevereiro de 2020.

Marcos Antônio Alves
Prefeito Constitucional

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
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